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"Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao
Soldado PM Hemerson dos Santos Ferreira".

A ASSEMBLÉIA LEGISlA TIV A DOESTADO PE RONDÔNIA, DECRETA:
//

Art. 10
• Fica concedida a Medalha do Méri'o Legi siativo ao Soldado PM Hemerson

dos Santos Fcrreira.

Art. 20
• Este Decreto Legislativo entra e~gor na data de sua publicação.
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O So ad~~lft{~~~on os Santos Ferreira, nascid cidade de Goiania, Estado I

de Goiás, iniciou sua ca~?fa na Polícia Militar no ano de 2007. Sabedor das dificuldades de sua
área de atuação o mesmo não mede esforços para-s cumprimento da missão de policial militar, o
que faz com muita coragem, esmero e honestidade. Participou durante todo ano que se finda da
formação de centenas de jovens através da Guarda Mirim e do Proerd, além da pacificação de
Jacinópolis, tido anteriormente corno um dos locais mais violentos do Estado. Entre t outros
serviços participou também de radiopatrulhamentos escolar, bancário ~ sito e ci patru as,
apoio a outros órgãos e palestras junto às associações e escolas, a çand c e ente ma
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redução considerável do nível de violência, enaltecendo o nome da grandiosa instituição Polícia
Militar.

Atualmente o referido miliciano vem desenvolvendo importante trabalho junto à
comunidade de Buritis estando a frente dos Projetos Sociais Proerd e Guarda Mirim, não medindo
esforços para o cumprimento da missão policial. ""'-'- j

Diante do que foi exposto o Soldad~~M;;tIeffi€.rSQn dos.Santos Ferreira é merecedor
da Comenda do Mérito Legislativo em reconhecimenfõ aos valorosos serviços prestados ao
Estado de Rondônia. ,I

,,_çontamos com 0 apoio dos Nobres .Pares para apm~-a ão~ProposiÇãO apresentada.
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